
CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS- MG 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃ0, JUSTIÇAE REDAÇAO 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃOo DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS- MG 

funicipal de 
Aos 07 dias do mês de abril do ano de 2022, 9:00 horas, na Sala das Comissöes da Câmara I 

|Montes Claros, situada à Rua Urbino Viana- n° 600, Vila Guilhermina, nesta cidade, reuniu-se a Comissão| 

de Legislação, Justiça e Redação para deliberar sobre as seguintes proposições: 01. PROJETO DE LEI| 

N. 12/2022 Institui a Semana Municipal do Combate à Violência Obstétrica no Município de Montes 

Claros/MG. A Comissão adiou o parecer. 02. PROJETO DE LEI N° 19/2022 -AUTOR: Wilton Afonso

Dias Soares -MATÉRIA: Institui o Dia Municipal Contra Psicofobia para Combater as Atitudes 

|Preconceituosas e discriminatória Contra Pessoas Deficiências e Transtornos Mentais. A Comissão emitiu

parecer de legal e constitucional. 03. EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 19/2022 -AUTOR: Wilton

Afonso Dias Soares -MATÉRIA: Institui o Dia Municipal Contra Psicofobia para Combater as Atitudes| 

|Preconceituosas e discriminatória Contra Pessoas Deficiências e Transtornos Mentais. -A Comissão emitiu

parecer de legal e constitucional.04. PROJETO DE LEI N° 26/2022-AUTOR: Ver. Igor Gustavo Dias -| 

MATÉRIA: Concede Titulo Declaratório de Utilidade Pública Municipal ao Instituto Laborearte de 
Capacitação Profissional e Etica dos Socialmente Excluídos. A Comissão emitiu parecer de legal el 

constitucional. 05. PROJETO DE LEI N° 35/2022 -AUTOR: Ver. Igor Gustavo Dias -MATËRIA: 

Concede Título Declaratório de Utilidade Pública Municipal à Associação dos Ciclistas de Montes Claros.

A Comissão emitiu parecer de legal e constitucional. 06. PROJETO DE LEI N° 36/2022 -AUTOR: Ver. 

Cláudio Rodrigues de Jesus -MATÈRIA: Dispõe Sobre a Instituição da Semana do Bebê no Município de 

Montes Claros. A Comissãoemitiuparecer de legal e constitucional. 07. PROJETO DE LEIN' 40/2022|

-AUTOR: Ver. Cecilia Meireles Ferreira -MATÉRIA: Concede Título Declaratório de Utilidade Pública

Municipal à Associação Protetora dos Animais- Instituto Eu Salvo. A Comissão emitiu parecer de legal el 

constitucional 08. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 11/2022 -AUTOR: Ver. Cláudio Rodrigues de Jesus 

-MATÉRIA: Altera a Resolução N° 001, de 23 de fevereiro de 1996, alterada pela Resolução N° 13, de 13| 

de março de 2001. A Comissão emitiu parecer de legal e constitucional. Nada mais havendo a tratar, a 

reunião foi encerrada, lavrando a presente ata que depois de lida e aprovada será assinada pelos membros|

presentes. Montes Claros, aos 07 dias do mês de abril do ano de 2022. 

Presidente Ver. Martins Lima Filho 

Vice_Presidente: Ver. Elair Augusto Pimentel Gone 

Relator: Ver. Aldair Fagundes Brito:

CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS RUAURBINO VIANA, 600, VILA GUILHERMINA -CEP:39.400-087 - MONTES 
CLAROS/MG-TELEFONES: (38) 3690-5512 
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